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INDICAÇÃO flQ /2025

lnci:a ao Poder Execu~vo a ccnstru~o de Banleiros
na Fraça Duque de Caxias

Docu’nento

Senror~
Senroras Vereadoras,
Senrores Vereadores:

O Vereador Anderson Cuco - Progr~sistas, vem respeitosaineite, nos termos do

arigo 155 dc Regimen:o Interio desta Casa Legislativa INDICAR q’~ie, após aprovado pelo douto

Pleri&ic, seja enviada correspondência ao Exmo Sr Prefeito, para que determine ao Setor

Competente estudos para Ccr5truçãc & Banheiros na Praça Duqbe de Cax as.

JUSTIFICATIVA

A constrjção de banie~ros em uma praça pública ~ue pOSSL’ uma área destinada

a cr:ancas é essencia para garantir o conforto, higiene e bem-eszr dos fequettadores. A praça

é um espaco de lazer e convivênc a para todas as idaoes, e a preser~a de ~anheircs adeqJado6

ccrr bui para a melhoria da e’cperiência dos usuários, especialmeite das fam lias com crianças.

Alem d~ssc, a infraestrutjra de banhe ros públicos e fundamenta para promover a inclusão

sodal ,rcporcionando acess~iIidade a todos os cidacãos, inclusive pessoas con deficiên:ia oj

m&il cade reduzida. Assim, a construção de banheiros se justifica corno Lma necessidade para

a orctnoção de saúde, segurança e conforto, garantindo um amb eite mais agradável e

aco heoor ~ara a comunicada.

Urugua;aia, 14 de :cvereil.o de 2025.

Ve
Bancada Progressista
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